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o oóveis de passageiros para utiliza

O. ao como táxi nas condiçoes que es-

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Ficam isentas do Impos

to Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Transporte Interestadual e Intermunici -

pal e de Comunicação - ICMS - em todo o Estado, pelo prazo de

“= €9 cinco anos , as saídas do estabelecimento industrial e do es

S tabelecimento de concessionaria, de automóveis de passagei -

<[L 49 ros com motor até 100 CV (100 HP) de potência bruta (SEAE) ,

o quando destinados a motoristas profissionais, desde que, cu-
E mulativa e comprovadamente, a critério da Secretaria de Fa -

zenda:

4

q

o .
Em I - o adquirente:
q—

a a) exerça, nesta data, a ativida -
fm mz A é i

= dh ; de de condutor autonomo de passageiros, na categoria de alu-
“o guel (taxi), em veiculo de sua propriedade;

b) utilize o veiculo, na atividade

de condutor autonomo de passageiros, na categoria de aluguel

(taxi); . .

c) nao tenha adquirido, nos ulti -

mos tres anos, veiculo com isenção de ICMS;

II - o beneficio correspondente se

ja transferido para o adquirente do veiculo, mediante redu —

ção no preço; )
III - o veiculo seja novo e esteja

beneficiado com a isenção do Imposto sobre Produtos Industri

alizados - IPI - nos termos da Lei no 8.989 , de 24 de feve-

reiro de 1995; .

IV - se trate de veiculo de modelo

basico ou "standard!" e de produção nacional.

Paragrafo Unico - Ressalvados os

casos excepcionais em que ocorra destruição completa do vei-

culo, o beneficio previsto neste artigo somente podera ser dA
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utilizado uma unica vez.

Artigo 2o - Fica assegurada a manu

tenção do crédito do imposto relativo as matérias-primas 5

produtos intermediários e material de embalagem efetivamente

utilizados na industrialização dos produtos a que se refere

o artigo anterior.

Artigo 3o - O imposto incidira,,

normalmente, sobre quaisquer acessorios opcionais, que nao

sejam equipamentos originais do veiculo adquirido.

Artigo 4o - A alienação do veículo,

adquirido com a isenção, a pessoas que nao satisfaçam os re-

quisitos e as condições estabelecidas no artigo 1o, sujeitara

o alienante ao pagamento do tributo dispensado, monetariamen

te corrigido, com redução de 1/3 (um terço) do valor, relati

vamente a cada ano transcorrido, a partir da data da aquisi-

ção.

Artigo 5o - Na hipotese de fraude,

considerando-se como tal, também, a não-observancia do dis -

posto no inciso I do artigo 1o, o tributo, corrigido moneta-

riamente, sera integralmente exigido com multa e juros mora-

torios, previstos na legislação propria.

Artigo 6o - O Poder Executivo regu

lamentara esta lei dentro de 30 (trinta) dias, a contar da

data da sua publicação.

Artigo 7o - As despesas resultan

tes da aplicação desta lei correrão a conta das dotações or-

camentarias proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 8o - Esta lei entrara em vi

ada
gor na data de sua publicação.
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A atividade de taxista e, sem dúvi

da, uma das mais penosas de nosso mercado de trabalho , pois

oferece riscos e ônus diversos para quem a exerce. Alguns e-

xemplos disso sao a grande ocorrência de furtos de veículos,

acidentes de trânsito, condições climaticas adversas, e mes-

mo assaltos seguidos de homicídios. As despesas comuns para

manutenção normal do veículo não podem ser evitadas, pois um

taxi quebrado significa dias sem serviço.

A jornada de trabalho para o taxis

ta, com raras exceções, submete-o a trabalho estafante , sem

horario cerio para seus intervalos, e , em muitos casos , e

desenvolvido tambem no periodo noturno , o que representa um

problema a mais para o trabalhador.

Outro fator relevante é que o ta -

xista talvez seja o profissional cujo instrumento de traba -

lho sofra o desgaste mais rapido em função do uso normal. A

depreciação de seu veículo obriga-o a dispor sempre de capi-

tal para a hora da troca, sendo necessário, portanto, provi-

denciar poupança em seu orçamento para tanto.

Assim , o Poder Público deve fazer

(O) possível para minimizar os custos apontados, e portanto, a

nível estadual, a isenção de ICMS representa um desconto con

sideravel no preço final do veículo, sendo de grande ajuda a

esses valorosos profissionais.

Face ao exposto, solicitamos a nos

sos nobres pares apoio para aprovação desta propositura.

sala das Sessoes, em Divisão de Ordenamento Legislativo
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LEX — 361 — LEG. FEDERAL

LEI N. 8.988 — DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Altera a redação do artigo 2o do Decreto-Lei n. 2.2360D,

de 23 de janeiro de 1985, que dispõe sobre a tabela

de emolumentos e taxas aprovada pelo artigo 131

da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisófiamn, 852o),

de 26 de janeiro de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jos Sarney, Pre-

sidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafg' único do arti-

go 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O artigo 2o do Decreto-Lei n. 2.236, de 23 de janeiro de 1985, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 O documento de identidade para estrangeiro será substituído

a cada nove anos, a contar da data de sua expedição, ou na prorrogação do pra- |

zo de estada.” ,

Art. 2o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisó- ' |

ria n. 786%, de 27 de dezembro de 1994.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(1) Leg. Fed., 1985, pág. 64; (2) 1980, pág. 389; (3) 1995, pág. 192; (4) 1994, pág. 1.754.

LEI N. 8.989 — DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados

— IPI na aquisição de automóveis para utilização no transporte

autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de

deficiência física e aos destinados ao transporte escolar,

e dá outras providências o

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 856D, |

de 26 de janeiro de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Pre- E
sidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do arti-

go 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI os

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127HP de potência bruta

(SAE), quando adquiridos por:

I — motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei exerçam com-

provadamente em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do po-

der concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (tá-

xi); |

(1) Leg. Fed., 1995, pág. 198.
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LEG. FEDERAL — 362 — LEX

II — motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão

ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (tá-

xi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição com-

pleta, furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utiliza-

ção na categoria de aluguel (táxi);

II — cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias: 250":

de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais:

veículos se destinem à utilização nessa atividade; . Ro “we 20d q 543

Eco ex rcaerra rsrs

IV — pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não pos

sam dirigir automóveis comuns.

Art. 2o O benefício previsto no artigo 1o somente poderá ser utilizado yma

única vez.

Art. 32 A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Mi-

nistério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os

requisitos previstos nesta Lei.

Art. 4o Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produ- à

tos Industrializados — IPI relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários

e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produ-

tos referidos nesta Lei.

Art. 5o O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais

que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 6o A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis

ns. 8.199, de 28 de junho de 1991 e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três

anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições

e aos requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais, acarretará o pagamen-

to pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alie-

nante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor

para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art. 7o No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional al-

cançado pelos incisos I e II do artigo 1o desta Lei, sem que tenha efetivamente ad-

quirido veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro de-

signado por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e des-

tine o veículo ao serviço de táxi.

Art. 8o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisó-
ria n. 790%, de 29 de dezembro de 1994.

Art. 92o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31
de dezembrode 1995. ( Prortogada te 31 Gy puta UR 431%, DS 12

Art. 10. Revogam-se as Leis ns. 8.199/91 e 8.843/94.

(2) Leg. Fed., 1991, pág. 307; (3) 1994, pág. 23: (4) 1994, pág. 1.780.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 43o a 47o Sessões Ordinárias (de

10 a 16/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 16/04/97.
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